Lei nº 1829 , de 09 de agosto de 2006.
“Autoriza isenção parcial de tarifa de água e o cancelamento de dívida, e dá outras providências”.           

JOSÉ LUIZ BATIROLA, Prefeito Municipal em Exercício de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º: Os proprietários de imóveis cedidos ao município para a instalação de poços artesianos e/ ou reservatórios para as redes públicas de abastecimento de água, tanto na sede municipal como nas localidades do interior, ficam isentos do pagamento da tarifa pelo consumo de água, até o limite de 12m³ (doze metros cúbicos) mensais.

§ 1º: Havendo mais de uma economia consumidora instalada na propriedade, somente a ocupada pelo titular fará jus à isenção estabelecida por esta Lei.

§ 2: A isenção somente será efetivada àqueles consumidores cuja cedência tenha ocorrido mediante termo de comodato por prazo fixo ou indeterminado.

Artigo 2º: Fica o poder executivo autorizado a cancelar e baixar dos registros contábeis eventuais débitos de tarifas de água, lançadas ou não em Dívida Ativa, referente às economias de que trata o artigo precedente.

§ 1º – O cancelamento e/ ou baixa previstos no caput deste artigo somente serão concedidos àquelas unidades consumidoras cujos poços e/ ou redes são administrados pela Prefeitura Municipal.

§ 2º - Para as unidades consumidoras cujos poços estejam sendo administradas através do Plano Comunitário de Abastecimento de Água, criado pela Lei 1310, de 04.09.1998, o acerto deverá ser feito diretamente entre o proprietário da área onde foi perfurado o poço e a comunidade que administra a rede.

Artigo 3º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 09 de agosto de 2006.

JOSÉ LUIZ BATIROLA,

Prefeito Municipal em Exercício.

Registre-se e Publique-se.

FERNANDO MATTES MACHRY,

Secretário de Administração.
